PROJETO DE LEI N° , DE 2023
(Do Sr. PROF. PAULO FERNANDO)

Altera o art. 15 da Lei n°® 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Codigo Civil), para
dispor sobre tratamento médico e
intervencgao cirurgica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o art. 15 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Codigo Civil), para dispor sobre tratamento médico e

intervencgao cirurgica.

Art. 2° O art. 15 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Codigo Civil), passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 15. Ninguém, desde que apto a exprimir sua vontade,
pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a
tratamento médico ou a intervencéo cirurgica.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA

Em matéria de responsabilidade médica, é de grande relevo a
consideragao da autodeterminagao do paciente e da necessidade de obtencgao
de seu consentimento livre e esclarecido. Também o s&o os principios bioéticos
da beneficéncia e da n&o-maleficéncia. Em regra, deve o médico obter a
concordancia do paciente previamente a realizagcdo de tratamentos ou

intervencdes.

Nao obstante, ha casos em que a emergéncia de uma pronta
resposta, aliada ao estado do paciente, ndo o permite obté-la com

antecedéncia e que a espera por autorizacao de terceiros ou intervencido do
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Estado-juiz pode ser prejudicial a integridade fisica do paciente. No intuito de
evitar que dilemas juridicos embaracem a atuacao do profissional de saude, o
ilustre Deputado Miguel Martini apresentou em 2008 o Projeto de Lei n°® 3.208,
que foi posteriormente arquivado. Naquela ocasido, o nobre parlamentar

argumentava o seguinte:

Por intermédio da presente proposigdo, procuramos ressalvar,
da hipotese trazida pelo art. 15 da lei civil, aquelas pessoas
cujo consentimento para a pratica do ato médico ndo pode ser
validamente tomado. Tomamos como exemplo o paciente em
choque, desacordado, em coma ou em qualquer estado de
total impossibilidade de expressar sua vontade, como no caso
de incapacidade por deficiéncia mental.

Nessas situagbes, o médico, sob pena de sancgdes
administrativas, junto ao Conselho de Medicina, civis e até
penais, deve atentar para os termos do art. 56 do Coédigo de
Etica Médica, assim grafados: “E vedado ao médico
desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente sobre a
execucdo de praticas diagnoésticas ou terapéuticas, salvo no
caso de iminente perigo de vida”. Se o iminente perigo de vida
retirou do paciente a capacidade de decisdo, ou 0 mesmo ja
néo a possuia, a deciséo é do médico, no sentido de salva-lo,
empregando a técnica propria para o caso.

Entendemos, assim, que a alteragdo ora proposta
complementara, como de fato complementada deve ser, a
redacdo do art. 15 do Cbdigo Civil, que trata de matéria
relevante.

Consideramos que os fundamentos que orientaram a
apresentacao da mencionada proposicdo se mantém, razao pela qual trazemos

o tema novamente a atengao do Parlamento, com modificagao pontual.

Ante o exposto, certos da relevancia da matéria para o
adequado ajuste de direitos fundamentais envolvidos, rogamos o indispensavel
apoio dos ilustres pares para a aprovagao do projeto de lei que submetemos a

apreciagao.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO
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